
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Sobrado

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00006/2025 - Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de serviços de elaboração de projetos e planilhas
orçamentárias em geral para atender as demandas da
administração do município de Sobrado/PB.

DATA DE ENTRADA: 07/02/2025

INTERESSADOS:
Olinaldo Martins da Silva
Wilson Lourenco de Brito

12677/25

2025EXERCÍCIO:



:!i;

?

PROPOSTA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
I ENGENHARIA CIVIL

Ã PÍ^FErrURA MUNICIPAL DE SOBRADO
CNPJ 01.612.553/0001-68.

1^. ^ílanoel Sáles, 1 - Centro, Sobrado - PB, 58342-000
!N° Proposta: 01/2025
lí*’ I
,;QBJET0 DA PROPOSTA

[l|)êpi^ento proposta de serviços de elaboração de projetos e planilhas orçameltárias em geral para
r as demandas da administração do município de Sobrado-PB.
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Â RRJ ' CNPJ:|42.069.987/0001-40] *'
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dfKS Senhor^, apresento PROPOSTA DE PREÇO para o objeto, conforme especificado abaixo:
{
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:í.'^1dí=- PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL (R$)
4--’

discriminaçãomllíí^ UNIDADE QUANTIDADE

li (R$)
-r

Contratação de Empresa especializada na área de
Engenhpria .Civil, para prestação de serviços de
elaboração de projetos referentes a Construção
e acompanhamento de serviços.^

1

í

1

1 UNID 11 5.000,00 55.000,00
i

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco M|1 Reais|.
PRAZO

linício imediato e conclusão após 01 (Um) mês.

í|yALIDADE DA PROPOSTA
; ^|) (pessenta) dias.
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Aténposamente,

Guarabira-PB, 29 de Janeiro de 2025
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ENGENHARIA RRJ

RAUL MAURÍCIO DE PONTES NETO

CNPJ 42.069.987/0001 -40
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PARECER JURÍDICO 
 

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO 
NA MODALIDADE INEXIGIBILIDADE 
Nº IN00006/2025. ORIGEM. EDITAL. 
CONTRATO. ANÁLISE. PARECER 
JURÍDICO PELA LEGALIDADE DA 
CONTRATAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO – 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM 
GERAL PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
SOBRADO/PB. 

 
     Trata-se os autos de solicitação de contratação, por 
inexigibilidade de licitação, de profissional para suprir as demandas com a 
elaboração de projetos e planilhas e gerenciamento de obras de engenharia civil do 
município, conforme termo de referência incluso aos autos. 

    Acompanham o pedido, a declaração de dotação orçamentária, a 
proposta de valores e a apresentação/curriculum da pessoa ha ser contratada, 
Certidões Negativas junto às Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, 
Certidão de Regularidade junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Solicitação da Secretaria de Gestão para instauração do procedimento 
licitatório, o termo de autuação do processo licitatório na modalidade inexigibilidade 
nº. IN00006/2025 e solicitação da Comissão Permanente de Licitação para emissão de 
Parecer Jurídico. 

    É o breve resumo. Passemos ao mérito. 

    Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico 
possui caráter meramente opinativo, não vinculando, regra geral, na decisão de atos 
e processos administrativos. 

    Preceitua a lei, que alguns atos administrativos devem ser 
precedidos de parecer para sua prática, sendo este o pressuposto/requisito do ato, 
fato que obriga o administrador a solicitá-lo, chamado de parecer obrigatório. 
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    Neste caso, a obrigatoriedade a que o administrador público está 
vinculado, não é a da conclusão ou resultado final sugerido pelo parecerista, mas da 
obrigação de ter que solicitá-lo por determinação legal, podendo, inclusive, agir de 
forma contrária a sugerida pelo prolator. 

    Expondo a respeito Carvalho Filho (2016, p. 143) leciona que o 
parecer obrigatório “é emitido por determinação de órgão ativo ou de controle, em virtude 
de preceito normativo que prescreve a sua solicitação, como preliminar à emanação do ato que 
lhe é próprio”. 

    Assim, reforça-se que o presente Parecer é meramente opinativo, 
não vinculando a decisão do Administrador no presente caso. 

    Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 

    Como se sabe, a regra geral trazida pela Constituição Federal de 
1988, em seu artigo 37, inciso XXI, é que a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações deverá ser precedida de devido processo licitatório, que assegure 
igualdade de condições à todos os concorrentes, e obedecendo aos princípios que 
regem a Administração Pública e aos princípios que disciplinam os processos 
licitatórios. 

    Para tanto, foi promulgada a Lei nº. 14.133/2021, que disciplina 
os procedimentos licitatórios, onde esta revogou as Leis 8.666/93 e 10.520/2002. 

    Muito embora a regra geral para se contratar com a 
Administração Pública exija aos pretensos contratantes submeter-se à realização de 
licitação, a própria Lei nº. 14.133/2021 traz algumas hipóteses, em casos excepcionais, 
em que não é necessária a realização do procedimento licitatório para celebrar 
contratação com a Administração Pública. Tratam-se dos casos de dispensa de 
licitação e de inexigibilidade de licitação aqui mencionadas. 

    Prescreve o art. 74, III, d, da Lei 14.133/2021, dispõe que:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

(...) 
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação: 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 

     É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição para os serviços técnicos enumerados no art. 74, considera de notória 
especialidade do profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenhos anteriores, estudos, experiências, 
publicações, organizações, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

    É importante, todavia, para atendimento do texto legal, que se 
entenda objetivamente o que venha a ser natureza singular do objeto da contratação. 
Entende-se que a singularidade informada pela Lei se refere ao serviço a ser 
prestado. Singularidade, todavia, não pode ser entendida como unidade. É singular o 
serviço que possua particularidades que permitam distingui-lo de outros. Tem, no 
corpo da Lei, o sentido especial.  

    A capacidade intelectual da prestação dos serviços de engenharia 
civil, por si só, justifica a ausência de competição, bem como da pré-qualificação 
também, pois o preço da contratação não é fator crucial que direciona a melhor 
contratação para o ente público. 

    A inviabilidade de competição, como um dos pressupostos de 
natureza legal, estabelece-se pela impossibilidade de licitar valores heterogêneos. 
Não se pode buscar a prestação do melhor serviço profissional pelo menor preço 
ofertado. Não se trata de compra de mercadorias. Não pode o profissional capaz de 
ofertar o melhor serviço competir com outro sem especialização pelo preço a ser 
ofertado. Não é esse o interesse público da contratação. Trabalho intelectual não 
pode ser aferido em termos de menor preço. 

    Com base na Lei de Licitação, pode-se afirmar, que os serviços 
técnicos profissionais especializados relativos a prestação de serviços de engenharia, 
conforme mencionado no termo de referência, possui natureza singular, pelo fato da 
notória especialização que a profissão em questão exige. 
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    A presença dos requisitos notória especialização e confiança, ao 
lado do relevo do trabalho, que encontram respaldo da inequívoca prova documental 
trazida, permite concluir, no caso, pela inexigibilidade da licitação para a contratação 
dos serviços que serão desenvolvidos pelo engenheiro. 

    Assim, trata-se de objeto singular, e o profissional a ser 
contratado comprova com a documentação juntada a estes autos, ser bastante 
capacitado para tal mister, demonstrando sua notoriedade. 

    Desta forma, conclui-se pela viabilidade da contratação direta, 
pelo princípio da inexigibilidade de licitação, dos serviços de engenharia prestados 
pelo profissional junto ao município de Sobrado/PB, conforme especificado no termo 
de referência.  

    Por todo o exposto, somos pelo DEFERIMENTO da contratação 
da empresa ENGENHARIA RRJ LTDA – CNPJ 42.069.987/0001-40, através do 
procedimento de inexigibilidade de licitação. 

    É O PARECER. 
    Este é nosso entendimento, salvo melhor Juízo. 
    Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Sobrado, Estado 
da Paraíba, em 05 de fevereiro de 2025. 
  

 
Adilson Alves da Costa 

Assessoria Jurídica 
OAB/PB - 18.400 

 
 

 

 

Impresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: D7B5.368A.1831.D5A8.BCD4.43AB.4F26.25B5. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 12677/25. Data: 07/02/2025 11:07. Responsável: Wilson L. de Brito.

6

6

mailto:pmsobrado@.uol.com.br


“ir

■í K:

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretario de Obras, Serviços Urbanos e Infraestrutura.

Procedimento de inexigibilidade de licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art.

inciso III, alínea d, da Lei 14.133/21, objetivando:

Contratação de serviços de elaboração de projetos e planilhas orçamentárias em geral para atender
as demandas da administração do municipio de Sobrado/PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo,

pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

74,

será regido

disponibilidade de dotação específica no
inclusive

Conforme informação do setor responsável existe
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido.

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
de serviço contínuo. Nesse

vantagem econômica em razão da
inclusive quanto aos

de 2025

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
disposições do Art. 107, por
sentido, atesto que a

í

tratar-se a presente contratação.

Administração vislumbrou uma maior

contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes,

potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das

atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso,

haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto

contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de

necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de

o que acabaria por multiplicar-se os
uma vez que a contração

e com

#1 procedimentos, pela
eventual contratação firmada por um período abreviado,
custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica,

por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo

de execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão

do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que

se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração.

I

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade

de Licitação.

I

PB, 05 de Fevereiro de 2025.Sobrado

OLINALDO MARTINS DA SILVA

Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Reaiiízação do referido procedimento de contratação direta:

I

Objeto: Contratação de serviços de elaboração de projetos e planilhas orçamentárias em geral

parajatender as demandas da administração do município de Sobrado/PB.

DECLARAÇÃO
' '■

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:
m j-

Recursos não Vinculados de Impostos:00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS -

04 .i22 0009 2027 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos - 3390.39

99 ÓÚTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PB, 04 de Fevereiro de 2025.Sobrado

t

ã í ■X.

ANAIVERONICA DÀ\5ILVA COUTINHO
Secretaria

! .
l

I

!
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO
■ (

i

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

íj'1.Introdução

Este i dopumento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.
l

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de serviços de elaboração

de projetos e planilhas orçamentárias em geral para atender as demandas da administração do 1i

municjiípio de Sobrado/PB.
i ! - ■'

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir

demanda'especifica - Contratação de serviços de elaboração de projetos e planilhas orçamentárias

em gerai para atender as demandas da administração do municipio de Sobrado/PB -, considerada

oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necqssidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, '1 |
visando,à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes

e méias:definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

í

r
!

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detglhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As dáracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são:

1 ;
1

I

“cSdigõT DESCRIÇÃO DO ITEM

Contratação de empresa especializada na área de engenharia civil, para

prestação de serviços de elaboração de projetos referentes a construção e.

acompanhamento de serviços

I UNIDADE QUANTIDADE
11MESf ETPl ;

5

f

0 pilczojmáximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura

do Contrato ou equivalente:
Inicio: iImediato;

Conclusão: 11 (onze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada:
2025, Considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as i;;|'
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço continuo. ' :

O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela

pois visa atender à necessidade pública de forma
assegurando o funcionamento das

interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a

até o final do exercicio financeiro de

podendo ser ,

Administração, é considerado continuado,

permanente e continua, por mais de um exercicio financeiro,
ações pirogramadas, de modo que sua
devida prestação dos serviços.
A contratação do serviço. objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes

Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de jIínornjativos:
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

normas.i

Umajvez:autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e
finàribeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensxonamento do serviço

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o

mesmçv de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda,

de novo!certame, com consequente perda de economia de escala.

-i:

intuito de reduzir ou, até li
a necessidade da realização

t i
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0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e .>i 1

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

serlàtendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivel e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos

respçctivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a ,

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades

da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas '''

na ççntpatação em análise.
Consiatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar ^

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela

sua Ustrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de serviços de elaboração de projetos e

planilhas orçamentárias em geral para atender as demandas da administração do município de

Sobràdo/PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício

financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;

podendo 1 ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.

especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço
continuo.

105 a 114, da Lei 14.133/21,

Despacalse que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação ,,

após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais

a inconveniência da suspensão das atividades ■
plurianúal,

benqíícios e os riscos previsíveis, considerando:
cujQidesempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista

queià' multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados

diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela

necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação

firmada I por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas

administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo

prop;.cia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato,

porjúm único e mesmo contratado.. Entende-se,
contirato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços

mais 1 vantajosos para a Administração.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando

houver, ^ observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar.

portanto, que a extensão do prazo de vigência do

os custos e os

vantajosa para a Administração,

da fçrma como se apresenta. >( t

t'li í
9.Estimativas preliminares dos preços
Nos itermos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível

com'òs valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em

tela,, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,

execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na ppetensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio | |
da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, .;

em qxecúção ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive

mediánte sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

correspondente.

Com ibase nos custos■para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 55.000,00.

1% apropriada para a devida

■:í.
: iÍ!11

111

10.Descrição da solução como um todo

Confçrme os elementos apresentados, a solução é:
projetos e planilhas orçamentárias em geral para
município de Sobrado/PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta,

sob o regime de tarefa.
! ■ 1

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução ^

De aeorcio com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração

tivér- natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, . >

obra? ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e

etapás que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala.

A normaj ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame,

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório
sentido; o competente processo licitatório a ser

Contratação de serviços de elaboração de

atender as demandas da administração do

com vistas a

fixar quantitativo mínimo,

deflagrado para efetivação da presente

Nesse

f

i
I .
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i

cont:^átação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não

poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a

impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; j

queriseja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização

paraia realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

Em 1;érmos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao |,^
melhor custo beneficio, relativamente a: Contratação de serviços de elaboração de projetos e ■

planilhas orçamentárias em geral para atender as demandas da administração do municipio de

Sobrado/PB.

Comirelação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais

serviços, com demanda notadamente crescente,

disppniveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos

contratação em análise,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento

parte" do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
' ' necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

em vez

.1.

e do uso racional dos recursos financeiros

a .11recursos humanos, materiais e financeiros,

da forma como se apresenta - consideradas as especificações.

com

prazos,

porr

m
pois, desse modo, não haverá a
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante,

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,

destinar seus recursos humanos. materiais e financeiros para outras atividades fins da i

Admiijistração.

Ent^iide-se que a
fiscalizada pela Administração, não
acarretará impactos ambientais negativos.

cuja regularidade será

atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
correta execução do objeto da contratação em tela.

I .

i

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificòu-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações fisicas

no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

I I

14.Análise de risco

Não iforam identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

o não cumprimento de obrigações.comdí a| inexecução total ou parcial do ajuste pactuado;
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entehde-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente

representadas pelas sanções administrativas aserviço:deverá estar devidamente fundamentada,
serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

I

m e-j.

15.Conclusão

Com basé nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
bem como considerando os elementos obtidos nos estudose as!,necessidades da Administração,

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.
i U

PB, 04 de Fevereiro de 2025.Sobrado

i! I

. í

EDSON,j MARTINS DA SILVA
Secjf^tario

(

:3-

•; .r:
I

'I
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTRUTURA

1
i

i

1

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.'identificação da demanda
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de serviços de elaboração de projetos

e planilhas orçamentárias em geral para atender as demandas da administração do municipio de

Sobijado/PB.
1.2JÇlassificação do objeto: Comum.

2.0 -NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para

suprir demanda especifica

orçamentárias em geral para atender as demandas da administração do municipio de Sobrado/PB

considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,

pela j necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades

perl:inentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas it ;*
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Contratação de serviços de elaboração de projetos e planilhas

1 :t.'

1

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO

S.IÍa contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela

eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.
i VI

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.ÍAS caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são:

r CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM ! UNIDADE QUANTIDADE

11Contratação de empresa especializada na área de engenharia civil, para!

prestação de serviços de elaboração de projetos referentes a construção e

acompanhamento de serviços

MESDFD' 1

J1 !

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas.fl

con4içõçs e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assiinatura do Contrato ou equivalente:
4.2 . Inicio: Imediato;

4.2 .*2 . Conclusão: 11 (onze) meses.
4.3;À vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercido financeiro de

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

proprogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as ,

dispçsições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.

4.4jÇ serviço a ser contratado, para o caso das
pel^(Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma

permàpente e continua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando o funcionamento das

ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a

devida prestação dos serviços.

í
atividades decorrentes a serem desenvolvidas : í

5.0 .i JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

5.1.'A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada j t,
peláisua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de serviços de elaboração deit

em geral para atender as demandas da administração doprojetos e planilhas orçamentárias
município de Sobrado/PB.

6.0.'ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio ( da! utilização do seguinte parâmetro:
Pública,! em execução ou concluídas no período de um ano anterior

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços

córrçspóndente.
6.2ÍÇom'base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o preço de referência considerado satisfatório.
6.3.'o valor total é equivalente a R$ 55.000,00.

contratações similares feitas pela Administração
à data da pesquisa de preços.

‘i u

7.0JP^VISÃO ORÇAMENTARIA

ti
1

J i •

Ll'
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7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.

8.0jRESOLTADOS PRETENDIDOS

8.1jA- Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros '

dispçniveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

8.1.'Í,.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: Contratação de serviços de elaboração de

projetos e planilhas orçamentárias em geral para atender as demandas da administração do

municipio de Sobrado/PB;
8.1.i2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no

suporte: às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços j | |
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação |
regular ide tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos

financeiros disponiveis;

8.1.3'.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

consideradas as especificações, prazos.referida contratação, da forma como se apresenta

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por

parta dó interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois; desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em ;

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da

Administração;

8.1 .U .Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

ii

i

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.lJ'Ç’orma de contratação:
9.1J1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alinea d, da Lei 14.133/21.

- i

. - U

)

Sobrado PB, 04 de Fevereiro de 2025.

EDSON MARTINS DA SILVA

SEcá^TARIO ■ u

l

It ’

r
:í . .

i

\

1
I

{
\ .

t

lí.
\

»1

!

(

\

1
.»

í

! '■
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PROPOSTA COMERCIAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
I ENGENHARIA CIVIL

Ã PÍ^FErrURA MUNICIPAL DE SOBRADO
CNPJ 01.612.553/0001-68.

1^. ^ílanoel Sáles, 1 - Centro, Sobrado - PB, 58342-000
!N° Proposta: 01/2025
lí*’ I
,;QBJET0 DA PROPOSTA

[l|)êpi^ento proposta de serviços de elaboração de projetos e planilhas orçameltárias em geral para
r as demandas da administração do município de Sobrado-PB.

-?

■i

:OPONENTE»

4
?

•í .mS>
M.í

Â RRJ ' CNPJ:|42.069.987/0001-40] *'

I: 9
í

dfKS Senhor^, apresento PROPOSTA DE PREÇO para o objeto, conforme especificado abaixo:
{

f

iJlíi

i %T
»<4

:í.'^1dí=- PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL (R$)
4--’

discriminaçãomllíí^ UNIDADE QUANTIDADE

li (R$)
-r

Contratação de Empresa especializada na área de
Engenhpria .Civil, para prestação de serviços de
elaboração de projetos referentes a Construção
e acompanhamento de serviços.^

1

í

1

1 UNID 11 5.000,00 55.000,00
i

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco M|1 Reais|.
PRAZO

linício imediato e conclusão após 01 (Um) mês.

í|yALIDADE DA PROPOSTA
; ^|) (pessenta) dias.

»

í í!I

I'

iv

»

Aténposamente,

Guarabira-PB, 29 de Janeiro de 2025
:i

m

I

^a/f cL íiÁb Hieicr
ENGENHARIA RRJ

RAUL MAURÍCIO DE PONTES NETO

CNPJ 42.069.987/0001 -40

•í

I

.'j

t

Página 1 de 1
,Í‘Í

'

I:
I
'i

i
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INFRAESTRUTURA

I,
!

•i

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° IN00006/2025
i

PB, 05 de Fevereiro de 2025.Sobrado
Ih

1.0 !-| DO' OBJETIVO
Tem y presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente,

razões dâ singularidade da seguinte despesa: Contratação de serviços de elaboração de projetos e planilhas

orçamentárias em geral para atender as demandas da administração do município de Sobrado/PB.

I' t
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos

compifementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida

efetivação de serviço para suprir demanda especifica - Contratação de serviços de elaboração de projetos e

demandas da administração do município de Sobrado/PB -,

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

as

(;

termo das especificações técnicas e informações 3

planiilhaç orçamentárias em geral para atender as
considerada oportuna e imprescindível,
necesáidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas

nas ferramentas de planejamento aprovadas.#1
3.0 -j DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser

efetiãkdai junto a: ENGENHARIA RRJ LTDA - RS 55.000,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho
das iitividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos

seus 'serj;iços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

Tratapse; além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de

notória especialização.

4.0 J DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
0 valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme

o devido'levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da

èspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

I ■ ) . j

5.0 DO < FUNDAMENTO LEGAL

Entepde-çe que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria

legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação,
nos termos do Art. 74, inciso III, alínea d, da Lei 14.133/21:

74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:"

. r

5:' .

corr

'Art.

i .

especializados de natureza predominantemente intelectual Jd
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de W

"III p contratação dos seguintes serviços técnicos
com profissionais ou empresas
publicidade e divulgação:"

fiscalização.

■

. ff

supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços:ff

d)

- DA CONCLUSÃO

icretizaçâo da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em
inclusive a minuta do respectivo

6.0

A CO

apreço,

contratoi
o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente.

■5
I.■I.,

AtenpíLosamente,

ij
EDSON; MARTINS DA SILVA
Secretario

\

Ii, j i>

i

: \

i

■t

•»

■i:

íí

Impresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: B994.260B.8B8A.D879.86E4.DD12.9964.6BF3. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 12677/25. Data: 07/02/2025 11:07. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Reaiiízação do referido procedimento de contratação direta:

I

Objeto: Contratação de serviços de elaboração de projetos e planilhas orçamentárias em geral

parajatender as demandas da administração do município de Sobrado/PB.

DECLARAÇÃO
' '■

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:
m j-

Recursos não Vinculados de Impostos:00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS -

04 .i22 0009 2027 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos - 3390.39

99 ÓÚTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PB, 04 de Fevereiro de 2025.Sobrado

t

ã í ■X.

ANAIVERONICA DÀ\5ILVA COUTINHO
Secretaria

! .
l

I

!

;í

\

t

í

i (

•r,

4

i

!Impresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: CDEB.EA40.A16B.0145.E9EC.146A.7E6C.BC27. 
Previsão Orçamentária. Doc. 12677/25. Data: 07/02/2025 11:07. Responsável: Wilson L. de Brito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 11:07:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12677/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00006/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 06/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 55.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de serviços de elaboração de projetos e planilhas orçamentárias em geral para atender as
demandas da administração do município de Sobrado/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 55.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ACROPOLES CONSTRUTORA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.069.987/0001-40
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d7b5368a1831d5a8bcd443ab4f2625b5

Autorização da autoridade competente Sim d15ca80a0b1dd6b99d304ea30f255612

Estimativa da despesa Sim cdebea40a16b0145e9ec146a7e6cbc27

Estudo Técnico Preliminar Sim 40a37e111c282aaca63329ef1295900d

Formalização de demanda Sim ffc6711b0ba93468d724802aebe7b991

Justificativa de preço Sim 9bfcda2beef831ac52294d4f753969bf

Justificativa para a escolha do contratado Sim b994260b8b8ad87986e4dd1299646bf3

Previsão Orçamentária Sim cdebea40a16b0145e9ec146a7e6cbc27

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ACROPOLES CONSTRUTORA Sim 9bfcda2beef831ac52294d4f753969bf

Impresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: F61C.351C.2034.2ED8.24E6.F346.5902.FE29. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12677/25. Data: 07/02/2025 11:07. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: F61C.351C.2034.2ED8.24E6.F346.5902.FE29. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12677/25. Data: 07/02/2025 11:07. Responsável: tramita.
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SETOR DE CONTRATAÇÃO
I

II

í

n

INEX^GIflLIDADE N’ IN00006/2025

PROCjí
CONÍÇljt^TO N": 00011/2025-SDC

SSG ADMINISTRATIVO N° 250205IN00006

í .'i

i
\

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

E ENGENHARIA RRJ LTDA, PARA EXECUÇAO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

< 1

PelQj'prèsente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sobrado - Manoel de

,

j

Sal4f> Í78 - Centro - Sobrado - PB, CNPJ n° 01.612.553/0001-68, neste ato representada pelo pl:
Preielto Olinaldo Martins da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Sitio Campo

Gratíde ?, S/N - Zona Rural - Sobrado - ?B, CPF n° 024.499.284-30, Carteira de Identidade n" .

., àjjravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ENGENHARIA RRJ LTDA - RUA CSORIO DE

AQU:ÇNO,} 36 - CENTRO - GUARABIRA - PB, CNPJ n° 42.069.987/0001- 40, doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA

Esteicontrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00OC6/2025,

Lei.jRedèral n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123,

200§;’i,e; legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às

quais* contratantes estão sujeitos como também, às cláusulas deste contrato,

r

i

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presepte contrato, cuja lavratura foi devidam,ente autorizada,

serv|.ço5 de elaboração de projetos e planilhas orçamentárias em geral para atender as demandas

da administração do município de Sobrado/PB.

PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

processada nos termos da
", de 14 de Dezembro de

I

tem por objeto: Contratação de

li
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo
instrümènto, proposta apresentada, especificações técnicas
Ineligibilidade de Licitação n° IN00006/2025 e instruções do Contratante,

ficami: fàzendo partes integrantes do presente contrato,

regime de contratação por tarefa.

CLÁrfOLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O;Vt.^pr] total deste contrato, a base do preço proposto, é de R5 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO |

MIL REAIS).

com as condições expressas neste

correspondentes, processo de

documentos esses que

independente de transcrição; e sob o

$

r"cS)^ UNIDADÍT*QOÃNTIDÃDET'p"*GNlfÁRfo'^

“ Ti' ' 5.000,00!“ '55.000,00|
DIS'CRÍMÍNÃÇÁÓ'GO

Contratação de empresa especializada na área de
engenharia civil, para prestação de serviços de
elaboração de projetos referentes a construção e
acompanhamento de serviços

MES(y1

•

jl

1

i

55.000,00 i;|íTotal:
!

I
CLÁOSULÁ QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os p:-eçós contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano.

Dentro ido prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,

na mesma proporção da variação verificada

os preços

podécâoisofrer reajuste após o interregno de um ano,
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

NosIçeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos i

efçiios

I

financeiros do último reajuste. ^
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a impbrtância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tãojiogo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo^referente ao reajustamento de preços do valor remanesce.nte,

Nasiaferições finais, o índice utilizado para reajuste será,

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

mais sep utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação i

ente ç! em vigor.

NaUabsêhcia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice

ofic;.ái; para reajusta.mento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í

•

\Í:

li

sempre que este ocorrer,

obrigatoriamente, o definitivo,
forma não oossa

I

4

\

:.\■■■i

i hImpresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: C94C.7E4B.397A.A2F4.51FB.A3C3.40EA.E2D7. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 12677/25. Data: 07/02/2025 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.
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i
iè

í

i t

;

reajuste de preços poderá ser

,

jfazer face aoda variação do valor contratual para0.régistro

^õ4iÜfS;..%"^vt/o\%”“AV“rt„Í,;reir o...„..a= .. .ispciça,, ao,

Artsl' 124 a 136,,da Lei 14.133/21.
ili í i .:

CLÂÜSblÀ QOINTA - DA DOTAÇÃO:

AS despesas correrão por conta da seguinte 'Jc'
Ríarürsos nâo Vinculados de Impostos: 00.207 oEC DE
04:1*22 0009 2027 Manutenção da Secretaria de infra-Escrutura
99' qÔTRÇS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

i

\<

p,oce=,o »rrL; rríSíírrs
sr«ss Li:ií"V"ro'ovr „r“."« t. =»«<.„ d, p-pioc a.

:

t

O

i

i

constante do orçamento vigente;
INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Obras e Serviços Urbanos - 3390.39 Ç,j
I 4 V

1

i

f l
3. i

!

CLÃÓsÚlA sétima - DOS PRAZOS E DA VIGÊN^CIA:
OS prazos máximos de início de etapas de
admliemlprorrogaçâo nas condições e hipóteses prevista
eisppâoiconsiderados da assinatura do Contrato,
a -llhício: Imediato;

contratado, que ';de conclusão do objeto ora

.

.
Lei 14.133/21, estão abaixo indicados1

na

financeiro de 2025,
termos dos

por tratar-se a i;-rtèilf1 ir» u3/». di,po.i«.= do «d.
prellntè contratação, de serviço

hioóteses e nos

107,
í«'

?’
il continuo.m
ím

CiJLÓSDLA oitava - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;
aflS^afnagamento relativo a execuç^ do serviç
resiectivas cláusulas do presente contrato,
b ^^Prdporcionar ao Contratado todos os
conpratado;
c - Notificar o

.serviboj exercendo a mais ampla e
responsabilidades contratuais ® ^.ggg de Gestor e

•informações P®^^^p®"^bíUdrde com o objeto

•i 1
■ iço efetivamente realizado, de acordo com as

execução do serviço

^

gularidade encontrada quanto à a° i :j
^ o que não exime o Contratado de suas ^

,

contrato,

, especialmente para
sua execução,

subsidio da fiscalização

115 a

fielnecessários para ameios

í
Contratado sobre qualquer irre

completa fiscalização.
conforme

Fiscal deste

■
re

disposições dos Arts.deste contratO/ ascom t

emObservar,e1 .ê
i 14.133/21.1

|a Lei
CLÃtJSOlÀ ■
a -f Exetutar d'
dentrb èos melhores parâmetros

tEÍbiJtária e trabalhista, bem como P ^a execução do objeto

ieito pelo C0„tr.t.nt., «u.ndo d. ex.cuçao

” Ltl“ .°oio““o

i..oã

f lÜLÍíSã:i“i“.o^p=£££d.o „ „0jeto deete Ih.tru.eutd, ,»

' -or.iire“; i£%r oriSi-i.
«anter, durante a vigência do ' exigidas no respectivo processo

todáè^as condições de regularidade e q ^ - manfn<? necessários, sempre que solicitado; .....
dir4'aãiapresentando ao Contratante os do. deficiência, para °

L-lr^Soía'— " “.r.p Su l“d S]
^^fetk^^diuíri S.ÍôJ:r1^J£rr.5 P.»PV. d. c.rço,, eom

. rudrcaoão

±ri.r í^^üd.”.' rbr.to
ik Lei 14.133/21.

123

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO;

devidamente o --^^^^f^rdadre^Lbelecidos para
concernentes à ,£euÍrassumidos, a qualquer

contratado;

do contrato,: |;:'Í

spondente do presente contrato,
o ramo de atividade relacionada

cláusula corre

I
»■ 1

i

i

H informes e
devendo prestar os

Contratante

1

m

■

obrigações assumidas, '« i
de contratação

com as

;

í-

'

115.a:#dos Arts.4 f; disposiçõesdeste contrato. as :í.ú-s
empr

‘. 1
123

alteração e extinção:
alterado com a 'i

nos casos e

unilateralmente pelo Contratante
' 124 a 136 e sua

■' i

ciÂOÇOLA DÉCIMA - DA
ícontrato poderá ser

acordo entre as partes.

devida justificativa
condições previstas

nos Arts.
Este

ou p^r

I

■

4 (

y,Sm
m Impresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: C94C.7E4B.397A.A2F4.51FB.A3C3.40EA.E2D7. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 12677/25. Data: 07/02/2025 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ii
I

i

,

É£:“£S“SH”H^?"S•" -
oonliormç o caso,i às disposições ■^/°' r/ro^^detalhado de recebimento provisório, se dara
Por;?e tratar de serviço, a e„iaências de caráter técnico, até 15 (quinze)

pelas, partes, quando ° do termo detalhado de recebimento definitivo, ;
diaà dal comunicação escrita do Contatado. decurso do prazo de observação ou vistoria, i

?.

■'ál

*5»?

i'
[.1-'

11
i

I
ClAqçULÀ DÉCIMA SEGADA - DAS administrativamente,
0 fótnecedor ou o Contratado sera respons
prazQ legal do interessado, pelas Qj^g^imentos definidos nos Arts.

apl^dUás, na forma, condições, a^_ advertência aplicada exclusivamente pela |||h
do ,m’esmp diploma legal, as seguinte ^ parcial do contrato, quando não se justificar L, ef
infração administrativa de dar causa ^ de^ mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) B
a^imlosição de penalidade mais grave, atraso injustificado na execução do objeto da g
apliladà sobre o valor do contrato, por ^ ^valor do contrato por qualquer das ■
contlàtàçâo; c - multa de 10% A-t 155; d - impedimento de licitar e cont

in4|çõds administrativas previstas ' ente fede rativo que tiver aplicado a

'

Itolto da Administração ao responsável pelas infrações administrativas

sancfp, pelo prazo máximo de tres anos, ^P.icada .^ferido Art. 155

previstas nos incisos II, IIx, y, V, _ declaração de inidoneidade para licitar ou

justificar a imposição de pena..idade mais g ' ^ indireta de todos os entes federativos, <1

cohlçatàr no âmbito da Administração^ u aplicada ao responsável pelas infrações
pelo 'ptàzo mínimo de três anos e máxim ' referido Art. 155, bem

adminLtrativas previstas nos sos II, UI, IV, V, VI e VII do caput do

comõlpeias infrações administrativas previst ^ referida no § 4

mesmòfartigo que í^^tifiquem a imposição de penali^^^^^^^^ previstas na Lei 14.133/21.

se fndenLÍçâo ‘^ÍLeLr^rrSll' d3 paJ^ent"""ÍÍ^"o i|
..» ..«o, .o „„ o„,

quando ior o caso, cobrado judicialmente.

facultada a defesa no

14.133/21 e serão
156 a 163/

P

H

no

, quando não se
I

fi

CIAÜSÜIA décima terceira - DA pgrmS deste instrumento, e desde que o

Nos icasds de eventuais atrasos de pagamento ^ admitida a compensação financeira,
não

!

tenha concorrido de alguma forma corresoondente ao efetivo pagamento

Sevida desde a data limite fixada P-- ° ^/aso no pagamento serão calculados com

da parcela. Os encargos moratórios devidos ^ ^ encargos moratórios; N = numero de

:

‘ütllidação da seguinte fórmula; =,M - « VP ' ef-^tivo pagamento; VP = valor da parcela a
dias^entre a data prevista para o pagamento e pou-ado- I = (TX r 100) t 365, sendo TX
serlpag#; e I =iíndice de compensação financeira, assi

P

plKtual do IPCA-IBGE f hÍpótese do referido índice estabelecido para

adoíidoip.lo Governo Federal qno “ toi.a nSo poa.a "«1= =«r

■ íerlTddrafo: » ‘.r,Soir.o! o Õ»‘. «er > -r dePerelnado p.l. LpiaLO^o »«" -

Contratado

' 1
' À

m
f

iH

i

i

Í; CIJID?IJIÀ DÉCIMA QOARTA - ^ Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
H'arUfts i>artes contratantes deverão ^rir ^ pessoais a que tenham

Ler Êerâl de Proteção de Dados de declaração ou de aceitação expressa.

r“ltd?;%s-L°:L\rporarr^^oa p.r. .a «n.
■“^rV.ti“o-:oSrÚ?S:"r:r. «?c“rr;rdr;.l,o.r d.do oondo,

,0,. d.a nipGr.,0.

'“”Í'o!,ftlr“ «‘rlooldio do j 'd.c”r“í.= d. LGPD.
^ OS deveres, requisitos ® dr^inco dias úteis sobre

Cbntratante deverá ser informado, ^ ^os pelo Contratado,
.operação firmados ou que ^^ham a ser celebra ^ cumprimento dos deveres da

contratado deverá exigir de ®''‘^°P®^®1°''^1„3„j,sável por garantir sua observância,
preáéhte Cláusula, permanecendo ^l/^feAr / desta cláusula, devendo

g-Sf contratante poderá realizar “ovação formulados. ^

o Cbntratado atender prontamente ^-do ^e^ Contratante, prorrogável ,||

j

icontratado deverá dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.í|J'

i

seu

Mi

;«

:

C

m seus empregados, quando for o

todos os contratos

caso.

!I

dG-

sgb;;e
í e

:

H

de £

f

^

-

m
w

Sfi

1■

Oh

fcicativa, quaisquer

,

eventual descarte realizado.
EiC- *, justi.

incl sive quanto a

I

H
»'•

PS

<?'K Ãâ

Sse^*Impresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: C94C.7E4B.397A.A2F4.51FB.A3C3.40EA.E2D7. 
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1 - Terijiinado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-lcs,

corajejcc^çâo das .hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

neceíí^idade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

i^s ibancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente’

I ®® proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

conl|çjládo, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

.3.1709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

respopsábilizaçâb, em caso de eventuais■omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dadóá devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dadqil pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

dos pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional *

déi^ròteção de Dados, por meio de' opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. '
< ti ■ í

ii
:í'j .K

Lei

de

CLÁüSp^ DÉCIMA QOINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

'.j i
E, çot estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai

assláadó pelas partes e por duas testemunhas.

Â

TES^E|ÍÜ^HAS

t
II

Sobrado - PB, 06 de Fevereiro de 2025.
i

PELO CONTRATANTE

ii!
! fí

OLINALDO MARTINS arr^VA

Prefeito

024.499.284-30

i
1

iti

ií PELO CONTRATADO

ENGENHARIA RRJ LTDA

n

I
■ í:.

'í
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i t
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

i

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N“ IN00006/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o

processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de

Licitação n° IN00006/2025, que objetiva: Contratação de serviços de elaboração de
projetos e planilhas orçamentárias em geral para atender as demandas da administração

do município de Sobrado/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente

procedimento em favor de: ENGENHARIA RRJ LTDA - R$ 55.000,00.

i

I V
■ V

i } .
I

1

1 ’
I

.1; 1 Sobrado - PB, 06 de Fevereiro de 2025
OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

1

i r-

<■ 'í
I:

■ 1

i

l
3^':

1

; ) .

1

i

#1
í

I •

I

I

PUBLICAR:

□ - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 07.02.25

I
I

,1

í
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO
i.
V

1 EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Contratação de serviços de elaboração de projetos e planilhas orçamentárias
em geral para atender as demandas da administração do município de Sobrado/PB.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00006/2025. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de lmpostos:00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS - 04 122 0009 2027 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura,

Obras e Serviços Urbanos - 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sobrado e: CT N° 00011/2025 - 06.02.25 -

ENGENHARIA RRJ LTDA - R$ 55.000,00.

■i lÚ
: fl' \
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í

i
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PUBLICAR:

□ - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 07.02.25
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PREFEITURA MUNICIPAL

IDE SOBRADO

IlcüQc^cD HssJirn:!
' 'A

CADA DIA MELHOR

I*

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

I

\ I •

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N.» 072, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2005.
! i

SOBRADO - PB, 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

!i;: PODER EXECUTIVO

i (

ADMINISTRAÇÃO: “OLINALDO MARTINS DA SILVA”.

íi

ATOS DO PODER EXECUTIVO i
■i . !

• Vi

j

U::
4

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

\

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N» IN00006/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui 0

processo e observado 0 parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de

Licitação n° IN00006/2025, que objetiva: Contratação de serviços de elaboração de

projetos e planilhas orçamentárias em geral para atender as demandas da administração

do município de Sobrado/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO 0 correspondente

procedimento em favor de: ENGENHARIA RRJ LTDA - R$ 55.000,00.

t

; ■ iêi i
I

Sobrado - PB, 06 de Fevereiro de 2025
OLINALDO MARTINS DA SILVA - Prefeito

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO "í:

S '

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de serviços de elaboração de projetos e planilhas orçamentárias

em geral para atender as demandas da administração do município de Sobrado/PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00006/2025. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de lmpostos:00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTUFIA, OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS - 04 122 0009 2027 Manutenção da Secretaria de Infra-

Estrutura, Obras e Serviços Urbanos - 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de

2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Sobrado e: CT N° 00011/2025

- 06.02.25 - ENGENHARIA RRJ LTDA - R$ 55.000,00.
J
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Reaiiízação do referido procedimento de contratação direta:

I

Objeto: Contratação de serviços de elaboração de projetos e planilhas orçamentárias em geral

parajatender as demandas da administração do município de Sobrado/PB.

DECLARAÇÃO
' '■

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o

compromisso a ser assumido:
m j-

Recursos não Vinculados de Impostos:00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS -

04 .i22 0009 2027 Manutenção da Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos - 3390.39

99 ÓÚTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PB, 04 de Fevereiro de 2025.Sobrado

t

ã í ■X.

ANAIVERONICA DÀ\5ILVA COUTINHO
Secretaria

! .
l

I

!

;í

\

t

í

i (

•r,

4

i
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25/05/2021

•I:

:

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

It

h
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.069.987/0001-40

MATRI^;

;

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/0S/2021

NOME EMPRESARIAL

ENGENHARIA RRJ LTDA

tItÜLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ACROPÒLES CONSTRUTORA

PORTE

ME

i:! t’

CÓDIGO EDESCÇIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0^0 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
1

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de aivenaria

t

H'

i

«
CÓDIGO E; DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
í

LOGRADOURO

R OSORIO DE AQUiNO

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 0336

1

MUNICiPIO

GUARABiRA

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

58.200-000 PB
5.

•

ti; 1

t:

ENDEREÇOiELETRÔNICO

ACROPbLES.ENG.ARQ@GMAIL.COM
TELEFONE

(83) 9916-2707

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
25/05/2021

SITUAÇAO CADASTRAL
ATiVA

i!

II!
MOTIVO Dg,SITUAÇÃO CADASTRAL

:í

í !■

I

SITUAÇAq E|PECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

I

1 ^

(*) A disperis^ de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de

junho de 2ál9, pu da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer

responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

f

Aprovado pelá Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido n^o dia 25/05/2021 às 17:30:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

!■

í

i

I

■

l

,ií:

■i

VH

:!■ 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
' ATIVA DA UNIÃO

1

Nome: ENGENHARIA RRJ LTDA

CNPJ: 42.069.987/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Ui

41 Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:55:40 do dia 17/09/2024 <hora e data de Bras(lia>.

Válida até 16/03/2025.

Código de controle da certidão: 0E57.8C87.34CA.3FA2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t i.

I

41

i|

í •

I f

i

1 1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E RTI D AO

CÓDIGO: BS75.5809.B2FE.771D Emitida no dia 29/01/2025 às 13:56:47

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 42.069.987/0001-40

R.G.

;

Certifico, observadas as disposições da legisiação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

aREGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

^administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exciui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é váiida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: inváiida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou

prestação de serviços de transporte interestaduai e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

gà prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

^âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

I' f

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
Certidão de Débito emitida via 'internet'.

I;■!i
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29/01/2025, 14:01 Certidão Negativa

J

{

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 29/01/2025

i
Hora: 15:01

/1 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

j N» da certidão

0016313

N“ de Controle de Autenticãpo
MjEBNDIy1

■ ^

I

: '
i

sr

.ODIO REQUERENTE

CNPJ/CPF: 42069987000140 - Inscrição Municipal: 06156/2022

Razão Social: ENGENHARIA RRJ LTDA

II ■ :í

Endereço: R OSORIO DE AQUINO

Número: 36

Bairro: CENTRO - Cidade: GUARABIRA - PB - Cep: 58200000

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas

peio setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não

em Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima.

I ■
I (

!!

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A
TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DESTA

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de

emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contribuinte.

i .

1 !
i

V
1

■V

i

1 i,
1/1https://tributos.elmartecnologia.com.br/portais/guarabira/relato rios/layout_certj3f.php?CPFCNPJ=42069987000140Impresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: 06FA.2F8A.C346.4079.E51E.8529.133C.7CFD. 
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29/01/2025, 14;00 Consulta Regularidade do Empregador

I

Voltar mpiimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

■ \

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

42.069.987/0001-40

ENGENHARIA RRJ LTDA

R OSORIO DE AQUINO 36 SALA 03 / CENTRO / GUARABIRA / PB / 58200-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

I

; I

1 i

Validade:ll/01/2025 a 09/02/2025

Certificação Número: 2025011101345854430580

Informação obtida em 29/01/2025 14:00:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

I

• .

I

i ,

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsfImpresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: 06FA.2F8A.C346.4079.E51E.8529.133C.7CFD. 
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Página 1 de 1

11
11

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
I

Nome: ENGENHARIA RRJ LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.069.987/0001-40

Certidão n°: 5344746/2025

Expedição: 29/01/2025, às 13:54:27

Validade: 28/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que engenharia rrj ltda (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 42.069.987/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

I

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a, todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

: i

: t .

! I

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

#

: t

I í

I

I.

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br
[ i

: i
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i I ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO
! t

> ,

1 í ■ i
f

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE SERVIÇOS
[ i

i j ! Atestamos para os devidos fins que a empresa ENGENHARIA RRJ LTDA, estabelecida na

I, Rua Osório de Aquino - Centro - Guarabira/PB - CEP: 58200000 inscrita no CNPJ 42,069.987/0001-

, 40, executou os serviços abaixo relacionados, com seus respectivos quantitativos, tendo como
responsável técnico a Eng® RODOLFO SOUSA DE ARAÚJO, CREA N^ 161930136-9 conforme ART s

i citadas abaixo, dentro dos padrões e normas técnicas exigidas por este órgão, relacionados à diversas
obras neste município.

<

ART DE PROJETO E EXECUÇÃO DO PROJETO PPCI DA FESTA DE

SÃO JOÃO DA CIDADE DE LAGOA DE DENTRO E DE EXECUÇÃO E

INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVOS. SEGUNDO TERMO DE CONTRATO
N° 40/2023 CPL LD. CONTANDO COM ÁREA DE FESTA DE 3.200 M»

DOS DIAS 14 E 15/06/2024.

i
!■

1 }

! t.;

DESCRIÇÃO M2 3.200,00i I

I
I

a pp lniMliHilii La-Ji
ART DE FISCALIZAÇÃO REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE UMA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PADRÃO 1, NO MUNICÍPIO DE LAGOA

DE DENTRO/PB. ART SEGUNDO CONTRATO N° 40/2023 DE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

tíSL L
5^

M2 324,06DESCRIÇÃO

/T.,..

ÁRT DE FISCÂLI^ÃODÀ CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA
ORLA NA LAGOA FRANCISCO SOARES NO MUNICÍPIO DE LAGOA DE

DENTRO. ART SEGUNDO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
40/2023.

M2 1.478,47DESCRIÇÃO1

T":

ART.. A

ART DE PROJETO E EXECUÇÃO DO PROJETO PPCI DA FESTA DE

SÃO SEBASTIÃO DA CIDADE DE LAGOA DE DENTRO E DE

EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVOS. SEGUNDO TERMO DE

CONTRATO N- 40/2023 CPL LD. CONTANDO COM ÁREA DE FESTA DE

3.200 M2 DOS DIAS 16/01/2024 A 19/01/2024

I M2 3.200,00
|-

I

í '
—

j.:I

FISCALIZAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA
POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E

FUNDAMENTAL PROFESSORA ANTÔNIO COELHO PEREIRA,
CONFORME A TOMADA DE PREÇOS N° 003/2022 E CONTRATO N»

00053/2022 -CPL. VALOR DA OBRA R$ 598.517,05.

i

690,98
DESCRIÇÃO M2

: i

i «

APmDEJPTIOJErOEORÇAMENTO ÃRQUrTÍTÔNICO,' HIDRAULICoT
SANITÁRIO, ELÉTRICO, PLUVIAL E DE COMBATE A INCÊNDIO DE

UMA UBS TIPO 1, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE LAGOA DE
DENTRO. SERVIÇOS DE ACORDO COM CONTRATO N° 40/2023 CPL.

I .

n

DESCRIÇÃO M2 267,25
t

I

LAGOA DE DENTRO - PB, 06 de AGOSTO de 2024

Atenciosamente,

A5SIMADC

JOSE PEDRO DA SILVA )

* <o*r » assKVnuf 8 pc4e K>f vsrtíiwae i

nttpV/»rpro4tcw.t!>/su<r)ack>r.<íigiC8i 0SBIMIO

JOSE PEDRO DA SILVA

Prefeito Municipal

CPF:582.206.074-91

!I l

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE SERVIÇOS

Atestamos para os devidos fins que a empresa ENGENHARIA RRJ LTDA, estabelecida na

Rua Osório de Aquino - Centro - Guarabira/PB - CEP: 58200000 inscrita no CNPJ 42.069.987/0001-

40, executou os serviços abaixo relacionados, com seus respectivos quantitativos, tendo como
responsável técnico a Eng® Raul Maurício de Pontes Neto, CREA N** 161665120-2 conforme ART's

citadas abaixo, dentro dos padrões e normas técnicas exigidas por este órgão, relacionados à diversas
obras neste município.

ART PB20240636205

ART REFERENTE AO PROJETO E ORÇAMENTO DE UM PROJETO
PARA UM GINÁSIO ESPORTIVO NO ASSENTAMENTO ZUMBI DOS
PALMARES NO MUNICÍPIO DE MARI-PB.

DESCRIÇÃO M2 1.093,59

Mari - PB, 20 de AGOSTO de 2024

Atenciosamente,

diflitâlnwoto por ANTONIO GOMES DA SILVA:16234197434
0>ICP-Brssil, OU>AC SOLUTI MultipIs v5. 00-12121962000166

Auirwlo I

ANTONIO GOMES
II m «A ^ ^ ^ ^ A ^ M RazAo; Eu «ou o autor desta documento

SILVA:16234197434

ANTÔNIO GOMES DA SILVA

Prefeito Municipal
CPF:162.341.974-34

i 5

i \

• t

! '■
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% CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB N° 212467/2025

Emissão: 05/02/2025

Vaiidade: 04/08/2025

Chave; z54d4
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

u1
J

1

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conseiho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTiFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsávei(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e

demais obrigações junto ao Conseiho Regionai de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,

circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsávei(veis) técnico(s).

I

: Interessado(a)

Empresa: ENGENHARiA RRJ LTDA

CNPJ; 42.069.987/0001-40

Registro: 0003562000

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 60.000,00

Data do Capital: 25/05/2021

Faixa: 2 i

Objetivo Social: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, OBRAS

DE ALVENARIA.jCONFORME INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO REGISTRADO NA JUCEP EM, 25/05/2021)***
HABILITADA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL, EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.

■í: • i

t

OBS.:

0
Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA OSÓRIO DE AQUINO, 36, SALA 03, CENTRO, GUARABIRA, PB, 58200000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

DataJnicial: 20/04/2023

DataFinal: Indefinido

Registro Regional: 0003562000DDPB

i jir
1'.:

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu

quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

V

; última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)
í

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

ProfiMional: RAUL MAURÍCIO DE PONTES NETO

Registro: 1616651202

CPF:’***.125.164-**
Data'lnIcio: 21/05/2024

s

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

' ÈNGENHEIRO CIVIL

; Atribuição: Art. 7, combinado com o 25, da Res. 218/73 do CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

4

■ .:S:

Profissional: RODOLFO SOUSA DE ARAÚJO

Registro: 1619301369

CPF: ***.941.794-**

Data Inicio: 20/04/2023

DataiFim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

' ENGENHEIRO CIVIL

j Atribuição: ART. 7 COMB. COM O 25 DA RES.218 73 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

-(

■ f íli

-nr ■Li|Ub
I

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http;//crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: z54d4

Impresso em; 05/02/2025 às 11:58:29 por adapt, ip: 45.239.252.13 gjjj í
i
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I CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

f

CREA-PB N° 212467/2025

Emissão; 05/02/2025

Validade: 04/08/2025

Chave: z54d4
t

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
1

Sócios

Sócio: RODOLFO SOUSA DE ARAÚJO

CPF:‘".941.794-**

Função: ENGENHEIRO CIVIL
■ 'S''

Sócio: JOALYSSON VIÉGAS DE OLIVEIRA

CPF! •*•.383.124-”

Função: ENGENHEIRO CIVIL

Sócio: RAUL MAURÍCIO DE PONTES NETO

CPF: ’.125.164-'

Função: ENGENHEIRO CIVIL l

I '

)

i

m
t

: 1

{

í
I
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:

i

1

4

'í •'
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m

i
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1
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A autentícidade desta Certidão pode ser verificada em: httpi/Zcrea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: z54d4 ^5%
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REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL

i f
ESTADO

DA PARAÍBA
ím

UEPB
.1
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' Universidade Estadua da Paraíba
t.

ti
l,'

I

KM

ma
1

I
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m
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í f

I
I

í/a diversidade >Sstaduaí da SParaífm, no uso de suas

.'confere o título de Bach*arel eiTi Engenharia Civil
# : ^ÍBAUL MAURÍCIO DE PONTES NETO, de noclonaàdade

■M

i
i.

Ira, ' natural de ■ PB, nascido/aj no dia

29/09/1990, portador/aj da identidade n. 3300061/SSP/PB
imdo em vista a conclusão do curso de ENGENHARIA CIVIL
? 6/05/2017, e outorpaMe o presente dipá>ma, a jim de

gozar de todos os direitos e prerrogativas iegais.

f

W
, em

cjue possa

à':
■tj ■

u■i

Araruna, 11 de Julho de 2017
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Prof Eli Bríntão

; PRÓ-REITOR Íe^
7Silva

lUAÇÃO
©Pwávió Romero Guimarães

REITOR EM EXERCÍCIO
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í||ríso de engenharia civil
Bi j|ct^relaclo
f^0cònhecido pela Resolução No.

q|EÍ)036.449-8/2014/CEE/PB de
á/05/2016 -DOE de 05/07/2016 11SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
SETOR DE REGISTRO DE DIPLOMAS

í

1
i

i

Registrado sob n® 176 do livro N-1, folha 176, processo

n° 011088/2017 nos termos do Art. 48 e seu parágrafo
1®da lei n® 9.394 de 20 de Dezembro de 1996.

Isento de selo, de acordo com

a alteração 58° à Lei n° 3.519,
de 30/12/1958.

i fl

I
I
1

Campina Grande, 11 de Julho de 2017
i

?■

f í'

i

Telma Bezerra de Souza

Responsável pelo Setor
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lííara validar a autenticidade deste diploma acesse https://aeademíco.uepb.edu-bF/autenticar-documentos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
secretaria nacional de transito - SENATRAN

!

RERÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE SERVIÇOS
; I ■

j

Atestamos para os devidos fins que a empresa ENGENHARIA RRJ LTDA, estabelecida na

Rua Osório de Aquino - Centro - Guarabira/PB - CEP: 58200000 inscrita no CNPJ 42.069.987/0001-

40, executou os serviços abaixo relacionados, com seus respectivos quantitativos, tendo como
responsável técnico a Eng® RODOLFO SOUSA DE ARAÚJO, CREA N^ 161930136-9 conforme ART s

citadas abaixo, dentro dos padrões e normas técnicas exigidas por este órgão, relacionados à diversas
obras neste município.

’ . ?í'.

4.

* '>620240629980 '

I ART DE PROJETO E EXECUÇÃO DO PROJETO PPCI DA FESTA DE

SÃO JOÃO DA CIDADE DE LAGOA DE DENTRO E DE EXECUÇÃO E

INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVOS. SEGUNDO TERMO DE CONTRATO
N» 40/2023 CPL LD. CONTANDO COM ÁREA DE FESTA DE 3.200 W
DOS DIAS 14 E 15/06/2024.

DESCRIÇÃO M2 3.200,00

#1 iWW.-.,

ART DE FISCALIZAÇAO REFERENTE A CONSTRUÇÃO DE UMA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - PADRÃO 1, NO MUNICÍPIO DE LAGOA
DE DENTRO/PB. ART SEGUNDO CONTRATO N° 40/2023 DE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

DESCRIÇÃO M2 324,06 :.« J

ART DE FISCALIZAÇAO DA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA
ORLA NA LAGOA FRANCISCO SOARES NO MUNICÍPIO DE LAGOA DE

DENTRO. ART SEGUNDO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
40/2023.

•>

DESCRIÇÃO M2 1.478,47

ART DE PROJETO E EXECUÇÃO DO PROJETO PPCI DA FESTA DE

SÃO SEBASTIÃO DA CIDADE DE LAGOA DE DENTRO E DE
EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVOS. SEGUNDO TERMO DE

CONTRATO N° 40/2023 CPL LD. CONTANDO COM ÁREA DE FESTA DE

3.200 M^ DOS DIAS 16/01/2024 A 19/01/2024

iSy. d- > > :
!

I.

M2 3.200,00

«I

r
I
ty

FISCALIZAÇAO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA
POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E

FUNDAMENTAL PROFESSORA ANTÔNIO COELHO PEREIRA,
CONFORME A TOMADA DE PREÇOS N” 003/2022 E CONTRATO N”

00053/2022 -CPL. VALOR DA OBRA R$ 598.517,05.

t. f

690,98
DESCRIÇÃO

'K;
i ,

1‘ ■ /

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO ARQUITETÔNICO, HIDRÁULICO,
SANITÁRIO, ELÉTRICO, PLUVIAL E DE COMBATE A INCÊNDIO DE

UMA UBS TIPO 1, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE LAGOA DE
DENTRO. SERVIÇOS DE ACORDO COM CONTRATO N° 40/2023 CPL.

j

DESCRIÇÃO M2 267,25

'J

LAGOA DE DENTRO - PB, 06 de AGOSTO de 2024

Atenciosamente,

m - i:
JOSE PEDRO DA SILVA

A wnforwídaòe cwn a issin«uí-a pcJe sof wn;

0(illPltO
i!

JOSÉ PEDRO DA SILVA

Prefeito Municipal
CPF:582.206.074-91

I

■íí

■)
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA - ENGENHARIA RRJ LTDA

Pelo presente instrumento particular de contrato social e na melhor forma de direito,
os sócios a seguir identificados:

^ j JOALYSSON VIEGAS DE OLIVEIRA, brasileiro, engenheiro, solteiro, natural

de Guarabira-PB, nascido em 16/12/1995, inscrito no CPF: 094.383.124-55 e portador de
identidade de n° 3.825-192 SSP-PB, residente e domiciliando Av. Brasil, 515, bairro:

Nações, cidade: Guarabira - PB CEP: 58.200-000. RAUL MAURÍCIO DE PONTES

NETO, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural de Guarabira - PB, nascido em 29/09/1990,

inscrito no CPF n° 072.125.164-14 e portador da identidade de n° 3.300.061 SSP-PB,

residente e domiciliando no sitio Pirpiri, SN, Área Rural, Guarabira - PB, CEP: 58200-000

e RODOLFO SOUSA DE ARAÚJO, brasileiro, engenheiro, solteiro, natural de

Guarabira - PB, nascido em 17/09/1996, inscrito no CPF n° 112.941.794-89 e portador da
identidade de n° 3.861.599 SSP-PB, residente e domiciliando a rua Edvardo Toscano, 321,

APT 02, bairro: Bela vista, Guarabira - PB CEP: 58200-000. Únicos sócios da

ENGENHARIA RRJ LTDA, com sede na rua Osorio de Aquino, n° 36, sala 03, centro,

Guarabira-PB - Cep: 58.200-000, registrada na Junta Comercial da Paraíba sob o NIRE

25200944828 e inscrita no CNPJ sob o n° 42.069.987/0001-40 resolvem, promover
alteração do contrato social, sob as seguintes clausulas e condições:

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

CLÁUSULA I - A administração da sociedade será exercida em conjunto ou

separadamente pelos sócios RAUL MAURÍCIO DE PONTES NETO e RODOLFO

SOUSA DE ARAÚJO, com os poderes e atribuições de SÓCIO-ADMINISTRADOR e

atribuições de representarem ativa e passiva na sociedade, Judicial e extrajudicial, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

í'
i

■

t '

CLÁUSULA II - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo

da sociedade, não abrangidas pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.
í I

•í

X
. t

1

■ :
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA - ENGENHARIA RRJ LTDA

i
5

f

Assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento, elaborado em
1 (uma) via para o mesmo fim.

í
\

Guarabira/PB, 25 de novembro de 2021. ‘ í í
: ■«i

kctJ^/txian
YSSON VIEGAS:

ck il'£Í0

íi

0/í^kOl
JOAL DE OLIVEIRA

9^ \

''l i'
■í; ■

RAUL MAURÍCIO DE PONTES NETO

1

iOUSADEARAUJORODOLFO S

i

I

'I

•1

i

if

1 *

. i

if: '
1I • ;i

ir

i

.1

■Ml
i:

í
!

.. m \
■11
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I MINISTÉRIO DA ECONOMIA

y 1 Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

y j Secretaria de Governo Digital
^, Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3 %

; í
i-s:i

TERMO DE AUTENTICIDADEi

f

Eu, MARCOS AURÉLIO SALES FILHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n” 012186, inscrito no CPF n°

00912764465, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.
i

, i

iimmi
CPF N° do Registro Nome

j

00912764465 012186 MARCOS AURÉLIO SALES FILHO jf-

I i'

i

í '

}

H!I :

!
-i-

'ti.
J

i,

!
i

•í

5

n
í!

i

/ír
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/11/2021 11:46 SOB N” 20211890987.

PROTOCOLO: 211890987 DE 26/11/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇXO: 1210866S850. CMPJ DA SEDE: 42069987000140 .

NIRE: 25200944828. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/11/2021.

ENGENHARIA RRJ LTDA

■i
•í

UUC£P 4.MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÃRIA'GERAL

www.redeBim.pb.gov.br

Á validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

■i

5
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA
SOCIEBADE EMPRESARIA - ENGENHARIA RRJ LTDA

r.

0

Pelo presente instrumento particular, JOALYSSON VIEGAS DE OLIVEIRA,

br^ileiro, engenheiro, solteiro, natural de Guarabira-PB, nascido em 16/12/1995, inscrito

jnojCPF: 094.383.124-55 e portador de identidade de n° 3.825-192 SSP-PB, residente e

ido^iciliando Av. Brasil, 515, bairro; Nações, cidade: Guarabira - PB CEP: 58.200-000.

[RAUL MAURÍCIO DE PONTES NETO, brasileiro, solteiro, engenheiro, natural de

j ÍGuprabira - PB, nascido em 29/09/1990, inscrito no CPF n° 072.125.164-14 e portador da
1 ihtetitidade de n® 3.300.061 SSP-PB, residente e domiciliando no sitio Pirpiri, SN, Área
■Rufai, Guarabira - PB, CEP: 58200-000 e RODOLFO SOUSA DE ARAÚJO, brasileiro,

engenheiro, solteiro, natural de Guarabira - PB, nascido em 17/09/1996, inscrito no CPF n°

d 12.941.794-89 e portador da identidade de n° 3.861.599 SSP-PB, residente e domiciliando
;a rua Edvardo Toscano, 321, AP 02, bairro; Bela vista, Guarabira - PB CEP: 58200-000.

Tem entre si, justos e contratados a constituição de uma sociedade empresária que se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes;

■

i :
■1

r

I>P NOME EMPRESARIAL (ART. 997,11, DO CC)

ClIÁUSULA I - a sociedade adotará o seguinte nome empresarial ENGENHARIA
RRJ LTDA e utilizará o nome fantasia de ACRÓPOLES CONSTRUTORA.
V

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

i CLÁUSULA II - A sociedade terá sua sede na ma Osorio de Aquino, n° 36, Centro -
Ouarabira/PB, CEP; 58200-000.
1 1

i !
PO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

CLÁUSULA III - A sociedade tem como objeto o exercício das seguintes atividades

i |ecqnômicas: Serviços de Engenharia; Outras obras de acabamento da constmção;

; Ádpiinistração de obras. Obras de alvenaria.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s)
â(s) atividade(s) de:

V

t

í

l

Átíyidade principal: Serviços de Engenharia CNAE 7112-0/00; Atividades secundárias;

Àdfninistração de obras CNAE 4399-1/01; Outras obras de acabamento da constmção
CNAE 4330-4/99; Obras de alvenaria CNAE 4399-1/03.

1!
iV

l I
. í

f

: .-1

i ■ •

l

ii

✓

í ■
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA

SOCIEDADE EMPRESARIA - ENGENHARIA RRJ LTDA
Cl^AUSULA IV - O capital social é de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS),
di^^didos em 60.000 (SESSENTA MIL) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (UM REAL)
cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do País.

■ 1.

'é. \ f
■ -n»

4

l

:.1

! •

Parágrafo único. O capitai encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da

|e^inte forma:

1

íO §ócio JOALYSSON VIEGAS DE OLIVEIRA ficará com 19.800 (DEZENOVE MIL E

; pITOCENTAS) quotas no valor de R$ 19.800,00 (DEZENOVE MIL E OITOCENTOS

REAIS) com percentual de 33%,
m

i.i

O Sócio RAUL MAURÍCIO DE PONTES NETO ficará com 20.400 (VINTE MIL E
IQUATROCENTAS) quotas no valor de R$ 20.400,00 (VINTE E UM MIL REAIS) com

; ipe^entual de 34%,
lí- :

: iP sócio RODOLFO SOUSA DE ARAÚJO ficará com 19.800 (DEZENOVE MIL E

; jOITOCENTAS) quotas no valor de R$ 19.800,00 (DEZENOVE MIL E OITOCENTOS

IREAIS) com percentual de 33%.

I! ) •

^ | 1

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

I CIjÁUSULA V - a administração da sociedade será exercida em conjunto ou

jseijaradamente pelos sócios, com os poderes e atribuições de SÓCIO-ADMINISTRADOR

b atribuições de representarem ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial,
Ipodendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

iCstranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas

pu de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
II fâutro sócio.

í

• j

; : 1
I-

' I

4

1

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)
1 !

CLAUSULA VI - Ao término de cada exercício social (31/12), será procedido o
•levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos serão distribuídos

! •ou isuporíados entre os sócios na proporção das suas quotas de capital, depois de feita às
iesprvas estipuladas por lei, e as que os sócios julgarem necessárias.
y '■
^ I

iÍ)A DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011,

§ r, DO CC E ART. 37, II, DA LEI W 8.934, DE 1994).

CljÁüSULA VII - 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que

nâq está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em j

I yirtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

: iainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de ''
! prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra

i
'■

U!

4

\
, ,

3. . .

Li I:

i

ii ■
:ii..
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA
SOCIEDADE EMPRESARIA - ENGENHARIA RRJ LTDA

0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de CQnsumo, fé pública, ou a propriedade.

d
■

X

i

ifP FORO/CLÁÜSULA ARBITRAL

CLÁUSIJtA VIII - A(s) parte(s) elege(m) o foro da sede para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e

i cümprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
oútrò, por mais privilegiado que possa ser.

4

'■■ií

I

l

E, pòr estar assúrt constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única.

|. jii

Guarabira/PB, 05 de Maio de 2021.

A. Olijoox
EGAS DE OLIVEIRA

feQÇÚl
í

LYSSON
■•V

1
t

}I

iAAdá]—(L{„ kM>k:
AÜRICIO DE PONTES NETO

RODOLFO SOEM DE ARAÚJO

\

t

...

i

■I
l

i)\

1

- ••

I n
t

. i

t

;)í

: (
■X

■j ^ j R.

t
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^ MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

j Secretaria de Governo Digitai
; Departamento Nacionai de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5‘1

j
1

-ií!TERMO DE AUTENTICIDADE.1
f

í

Eu, THALYTA TAMARA DOS SANTOS PEREIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 012561, expedida em

09/04/2018, inscrito no CPF n° 10228137497, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administratiy^? 6 cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. .‘i í:- i
:

; , f

i ■ it

l

;; .|DEmiFlCAÇAODO(S) A$$INAhrTE(S)1

cpf; N° do Registro Nome

10228137497 012561 THALYTA TAMARA DOS SANTOS PEREIRA i• ♦ I •

T

í
i
I

A
i;

í
I i

' H

{

'\f

i'
l{

i

Çi

i

I

A

i'í = .t

1 i

1 ( 1
í

.Jl.

!í ^

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2021 07:42 SOB K” 25200944828.

PROTOCOLO: 210329173 DE 07/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103648257. CNPJ DA SEDE; 42069987000140 .

NIRE: 25200944828. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2021.

ENGENHARIA RRJ LTDA

\
mcep MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÃRIA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br

DIGITAI; l

: -À-W■' i H
I r k

i|i validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

^ informando seus respectivos códigos de verificação.Impresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: 06FA.2F8A.C346.4079.E51E.8529.133C.7CFD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12677/25. Data: 07/02/2025 11:11. Responsável: Wilson L. de Brito.

50

50



J

. (I

■Ik:
t if I

I r i

J:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARI

•í

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE SERVIÇOS

Atestamos para os devidos fins que a empresa ENGENHARIA RRJ LTDA, estabelecida na

Rua Osório de Aquino - Centro - Guarabira/PB - CEP: 58200000 inscrita no CNPJ 42.069.987/0001-

40, executou os serviços abaixo relacionados, com seus respectivos quantitativos, tendo como
responsável técnico a Eng® Raul Maurício de Pontes Neto, CREA N® 161665120-2 conforme ART s

citadas abaixo, dentro dos padrões e normas técnicas exigidas por este órgão, relacionados à diversas
obras neste município.

• i

ij íSHSiíi.

ART REFERENTE AO PROJETO E ORÇAMENTO DE UM PROJETO
PARA UM GINÁSIO ESPORTIVO NO ASSENTAMENTO ZUMBI DOS
PALMARES NO MUNICÍPIO DE MARI-PB.

DESCRIÇÃO M2 1.093,59

t:|H i .
i . l

Mari - PB, 20 de AGOSTO de 2024T'.

Atenciosamente,

i

AMirwki digitBimanto por ANTONtO GOMES DA 5ILVA:162S4197434
ND: C-BR. 0-ICP-BrMll. OU-AC 80LUTI Múltipla v5, OU-121219820001 88,

ANTONIO GOMES

SILVA: 16234197434
h

ANTÔNIO GOMES DA SILVA

Prefeito Municipai
CPF:162.341.974-34

m
■3

:Í

i

ii'

■f»'

I
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Início Municipal Sobre Ajuda
1*

■2025

Selecionar Município V

J

1

Selecionac i«ie Qi Vur
:•r

i
Entrar 4D

c
:3

R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 10Sobrado (1) i Q)
to

R$ 4.000,00 1R$ 4.000,00Sertãozinho;(1)

R$ 8.000,00 R$ 5.000,00 3^ Pirpirituba (1)

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 1Mari (1)V

ü,,. í

42.1R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 1Prefeitura Municipal de Mari

Dados principais^ i

Mari 2024

1
i ; !'

Valores

iíii;
^ -

Data -l'' || Mês Valor Liquid! o
o

Valor EmpenhadoCPF/CNPJ FornecedorN“ do Entipen..j

0000268 I ’ 18/01/2024 01-Janeiro

Dados doèmpenho

N” do Empenho; 0000268

Data de Empenho: Í18/01/2024
Unidade Orçamentária: Nâo informado

Elemento de Despesa: 39 - Outros Serviços de Terceiros < Pessoa Jurídica

3
R$ 10.000,00ENGENHARIA RRJ42.069.987/0001... Q)

n
i.f

Classificação funcional-programática
s' •

Função: 12 Educação

Subfunçâo: 361 - Ensino Fundamental

Programa: Oip/l - APOIO A UNIVERSALIZ.DO ACESSO A EDUC.BASICA
Ação; 2016 I MANUT.DAS ATIVIDADES DO DESENVOLV.DO ENSINO (QSE)

i!i . ..... .

i t
Ü'

R$ 14.300,00 1R$ 14.300,00> Logradouro (1)

R$ 45.500,00 13R$ 45.500,00Lagoa de Dentre (1)

> Gurinhém (1)

> Guarabira

R$ 59.200,00 1R$ 59.200,00t
1.

liT' R$ 3.500,00 1R$ 3.500,00 ií

rí

! I R$ 3.500,00 1R$ 3.500,00. > Cuitegi (1)

R$ 11.500,00 R$ 11.500,00 4Belém (1)

R$ 16.600,00 4R$ 16.600,00’ Alagoinha (2)

I

l-i;
?

1

li
* I

1

h: t:'

i

1 l

Soma (Valor Empenhado): Soma (Valor Pago): Soma (Quantidade):
R$ 199.100,00 í i R$196.100,00 40

I »

■ Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 12025
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 11:11:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12688/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000112025
Data da Publicação: 07/02/2025
Data da Assinatura: 06/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 55.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços de elaboração de projetos e planilhas orçamentárias em geral para atender as
demandas da administração do município de Sobrado/PB.
Contratado (Nome): ACROPOLES CONSTRUTORA
Contratado (CNPJ): 42.069.987/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 439b069894b3394f410eaf284384462a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 06fa2f8ac3464079e51e8529133c7cfd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cdebea40a16b0145e9ec146a7e6cbc27

Contrato ou instrumento equivalente Sim c94c7e4b397aa2f451fba3c340eae2d7

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: ACE5.9BF9.103B.2E63.E868.D689.1784.DF38. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 12677/25. Data: 07/02/2025 11:11. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12677/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 11:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12688/25 ao Documento 12677/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12677/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 19 - 22 c94c7e4b397aa2f451fba3c340eae2d7

Comprovante de publicidade 23 - 25 439b069894b3394f410eaf284384462a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 26 cdebea40a16b0145e9ec146a7e6cbc27

Comprovantes de regularidade da contratada 27 - 52 06fa2f8ac3464079e51e8529133c7cfd

RECIBO PROTOCOLO 53 ace59bf9103b2e63e868d6891784df38

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 03:11. Validação: F83C.D5D4.AD6A.49B8.3D58.7AD1.B89B.E258. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 12677/25. Data: 07/02/2025 11:11. Responsável: tramita.
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